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Gilbert Hikaru Mimura
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àêti": Ci,rõCÁ -bó"rethó Ír/iunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

'iichaol O@iq.com.br'; Márcio Stanziani
úarrv Wat-tei Finger Roberts; Luzia Nomura'
EleiÇões do CMDCA!

Alta

Boa tarde!

Seguem abaixo as seguintes colocações:

1o) Solicitamos a confirmação via e-mail (com ul!Êncla).da.s alterações D-e-P-qp requisitldqs pelo C.IvIDCA

áii"ir",iüiilj'; ÍRÉ;, oe/05/200s e procéllàdõJêêííiàoos peroTÉÉi§r.Gilson.iosé r' Piúentel) em 10/0s/2005

à prodam. Essas atteiãçáés ieterem-s'e em ó-GãiJl-nóvôãiõõa'is de v_ota|ão e,5 (cinco) locais alterados o que

imptica na geração 
" 

ffi"ü;#à"à;i iÍrüà -nàrãJie 
ãreitores, geráçàd dó àadas'tro atúalizado para consulta via

wEB, criação oe novasÉrã"if,ãJã"'t;iã1üãçã,;;iãõaã âãcãóai, atàs e remontasem dos cadernos de eleitores

desses 11 locais.

2.) A PRODAM não se responsabiliza pela possibilidade de um eleitor estar em mais de uma lista de eleitores uma

vez oue somente imprimimos os dados enviããõõ óôÉTÉÉ. §átientamos que se um eleitor estiver em mais de uma

lista à Eleição poderá ser impugnada!

30) A resoonsabilidade pela destruição das listas anteriormente emitidas e que devem ser substituídas, é inteiramente

Od CnAOCn tendo em vísta que essâs listas já foram entregues para o mesmo.

40) eualquer outra alteração tanto de lista de eleitores como de candidatos ou locais de votação inviabilizará a eleição

ná data drevista (15/05/2005).

Gratos,

Luzia e Gilbert.
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